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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A 

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO E A INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC, 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 

EQUIPAMENTOS E DESCARTE ADEQUADO DOS RESÍDUOS, NAS 

INSTALAÇÕES DO IMES CATANDUVA. 

 

 

2- JUSTIFICATIVA: 

 

A contratação de empresa especializada para a execução da remoção de forro 

de gesso e a instalação de forro de PVC, incluindo o fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e descarte adequado dos resíduos, se faz necessária para atender 

a demandas de manutenção e adequação das instalações do IMES Catanduva. 

A substituição do forro de gesso por forro de PVC visa melhorar as condições 

estruturais e estéticas dos ambientes, oferecendo maior durabilidade, resistência e 

facilidade de manutenção. O forro de PVC é mais adequado para ambientes que exigem 

maior praticidade e durabilidade, além de proporcionar um melhor isolamento acústico 

e térmico, características que são essenciais para o conforto dos usuários das 

instalações. 

Além disso, a contratação de uma empresa especializada garante que os 

serviços sejam realizados com qualidade, segurança e dentro dos padrões técnicos 

exigidos. O descarte adequado dos resíduos gerados durante o processo de remoção 

é fundamental para o cumprimento das normas ambientais e para evitar impactos 

negativos ao meio ambiente. 

 

3-  ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO/SERVIÇO:  

 

Item Material/Serviço Unidade Quantidade 

01 

Escopo dos Serviços 
Contratação de empresa especializada para a retirada 
do forro de gesso existente e instalação de novo forro 
de PVC, incluindo a instalação da iluminação 
necessária, em área aproximada de 130 m². 
Descrição dos Serviços: 

1. Retirada do Forro de Gesso: 
o Remoção completa do forro de gesso 

(inclusive estrutura metálica de suporte), 
de maneira cuidadosa para evitar danos à 
infraestrutura existente. 

o Destinação correta dos resíduos gerados 
pela remoção do material. 

2. Instalação do Forro de PVC: 

Serviço 01 
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o Fornecimento e instalação de forro de 
PVC de alta qualidade, adequado para o 
ambiente em questão, com acabamento 
perfeito e alinhado à estética solicitada. 

o A instalação deverá seguir todas as 
normas técnicas e de segurança, com 
ajuste perfeito de cada painel de PVC. 

o Fixação dos painéis de PVC na estrutura 
metálica nova ou existente, garantindo 
estabilidade e segurança. 

3. Instalação da Iluminação: 
o Instalação de pontos de iluminação 

conforme projeto, com a devida 
distribuição e disposição dos pontos de 
luz para garantir uma iluminação 
adequada ao ambiente. 

o Instalação de luminárias e/ou spots, de 
acordo com a necessidade do ambiente e 
especificação acordada. 

o Verificação e instalação de interruptores, 
fiações e conexões, conforme normas de 
segurança elétrica vigentes. 

Materiais Inclusos: 
• Forro de PVC na cor BRANCA (quantidade 

conforme medição da área de 130 m²). 
• Estrutura metálica (se necessária, caso a 

estrutura existente não seja compatível). 
• Fios, cabos e acessórios elétricos necessários 

para a instalação da iluminação. 
Critérios de Qualidade e Segurança: 

• Todos os materiais utilizados devem ser de boa 
qualidade, atendendo às normas brasileiras e 
internacionais de segurança e durabilidade. 

• A execução dos serviços deve seguir todas as 
normas de segurança do trabalho, incluindo EPIs 
adequados para a equipe de trabalho. 

• A instalação elétrica será realizada por 
profissionais qualificados, respeitando as normas 
de segurança elétrica (NR-10). 

 

 

 

4- VISITA TÉCNICA 

 

A VISITA TÉCNICA É OBRIGATÓRIA. 
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5- LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 8.544/2023 e demais normas contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 

 

6-  DOCUMENTAÇÃO: 

 

A empresa vencedora desta Cotação deverá fornecer os seguintes documentos:  

1. Contrato social ou da Junta Comercial ou Certificado MEI, 

2. CNPJ, 

3. Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, 

4. Certidão Negativa de Débito da Prefeitura do Município, 

5. Certidão Negativa de Débito Estadual, 

6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

"7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, 

8. Dados da conta bancária. 

 

7-  FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO E OU ENTREGA DO BEM: 

 

Os serviços serão realizados no Campus do IMES, situado na Avenida Daniel 

Dalto, S/N e Clínica Escola de Odontologia do IMES, situada na Rua São Paulo,506 

na cidade de Catanduva-SP. 

Dias e horários de funcionamento do local: De Segunda a sexta das 14:00 às 

22:00 horas. 

 

8-  RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

Fornecer mão de obra qualificada e todos os EPIs necessários. 

Atender às normas de segurança do trabalho (NR-18, NR-35 etc.). 

Garantir a integridade da estrutura existente durante a execução. 

Responsabilizar-se pela destinação correta dos resíduos gerados. 

 

9-  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

O recebimento do serviço ocorrerá de forma provisória pelo requisitante, e após 

devidamente verificado será recebido de forma definitiva, conforme disposto no artigo 

68 do Decreto 8.544 de 31 de março de 2023. 

A execução deverá ser executada em no máximo 10 dias úteis após a 

confirmação do recebimento da nota de empenho/autorização de fornecimento. 

 

10-  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos 

serviços é: 

 

NOME: Lincoln Luiz Fernandes Fontes 

CARGO: Agente Administrativo – Setor de Patrimônio 
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11-  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e 
aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria demandante através de depósito ou 
transferência bancária em conta corrente em nome/CNPJ da empresa.  

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da empresa 
fornecedora ou prestadora do serviço. 
 

Catanduva, 16 de março de 2026. 
 
 

 
 
 

_________________________ 

Maira de Cassia Furlan Silva 
Coord. da Área Adm./Financeira  

 


